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RESOLUÇÃO Nº 11/2020/CUn, DE 6 DE JULHO DE 2020 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, considerando a decisão do plenário tomada na 
sessão realizada em 6 de julho de 2020, pela aprovação do teor do Parecer nº 14/2020/CUn, 
constante do processo nº 23080.008653/2020-41, 

 

RESOLVE: 

   

Art. 1º Homologar a aprovação ad referendum acerca da solicitação de 
credenciamento da Fundação Stemmer para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (FEESC), 
com sede e foro na cidade de Florianópolis/SC, CNPJ nº 82.895.237/0001-33, para atuar no 
âmbito da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM), com a finalidade de dar apoio 
a projetos de ensino, pesquisa e extensão a serem apresentados perante o Ministério da 
Educação (MEC) e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC).  

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da UFSC. 
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